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DECRETO Nº 049/2020 

 
DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDON 
DO PARÁ EM DECORRÊNCIA DA 
DOENÇA COVID-19, PROVOCADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (SARS-COV2) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Rondon do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO:  
 

I – A ocorrência de pandemia ocasionada pelo novo CORONAVÍRUS 

(SARS-COV2) a nível Mundial, Federal, Estadual e Municipal, requerendo emergência 

de saúde pública de importância internacional, com consequências drásticas na vida 

da população rondoniense tanto a nível de saúde quanto para a economia local; 

 

II – O reconhecimento de calamidade pública pela União através do 

Decreto Legislativo n. 06/2020, pelo Estado do Pará por meio do Decreto Legislativo 

nº 02/2020; 

 

III –A necessidade de adoção de ações e medidas preventivas na área 

da saúde para evitar a ocorrência de casos de COVID19 no município de Rondon do 

Pará, bem como ações públicas voltadas para a população mais necessitada como 

forma de minimizar os impactos decorrentes da situação de calamidade derivada do 

COVID19, a fim de manter sua subsistência; 

 

IV –As medidas necessárias de enfrentamento à pandemia remetem 

também à reflexos imediatos na dinâmica da economia local, haja vista a proteção da 

população, com fito de desacelerar a taxa de contaminação e evitar o colapso do 

sistema de saúde, reflete em forte desaceleração também das atividades econômicas, 

com grandes perdas de receita e renda para empresas e trabalhadores. 

 

V – Necessidade de assegurar o interesse público com formas e fontes 

compatíveis com a necessidade e urgência decorrentes da pandemia COVID19, a 

gerar aumento de dispêndios públicos não foram previsíveis na realidade Municipal. 
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   DECRETA: 

 

   Art. 1º. Fica declarado estado de Calamidade Pública no Município de 

Rondon do Pará em virtude da pandemia Covid-19, provocada pelo novo coronavírus 

(sars-cov2).  

   Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem nas ações de resposta ao enfrentamento da pandemia COVID19.  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta à pandemia e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto 

à comunidade, com o objetivo de fomentar as ações de assistência à toda população 

afetada. 

Art. 4º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, sem 

prejuízo das demais disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 

ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens ou serviços 

necessários às atividades de enfrentamento à pandemia. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 23 de março de 2020. 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

ARNALDO FERREIRA ROCHA 
Prefeito Municipal  
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